
Prereitura Mvnicipa9 de Pindamonhangaba 

anp1401.2o de 
cor contrata* 
s do Ratado 

a 
deetimate 

Mmiludel de las 
e* est 	a projetam elaberadee a aprovada* 

te *mo: nada a inalamie no e 
lícoalaa e eendiç:ea adotadas em 
VII eapeetal. ao soentatoilt 

0,4 10 (dm) anue calt ~PU sa  
ala de Paola e amortitaçie peta  
ansandemee a primeira presta, 

dias ap;op a entrega da 41t 	paras 
ias 

conto) ao a% **atadas 
da primai" parado da ma,  

st a 	oragto ao1,51 Omem par 
pia~ft  MO prazo* cativei& 

dee proa# 	jures e ases 
meato met* 



Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

figo  2- 

Pindamonhangaba, 	de 
	

de 196 

c) - garantia das rondas do município, inclusive • exumei 
se de arrecadação devido pelo Estado, nos termas do 
artigo 67 da Constituição do Estado de Sio Paulo e 
50% (cinquenta por cento) da quota de que trata e 
artigo 15, § 42, da Constituição Federal; 

d) multa de 10% (dez por cento)sibre o montante do de-
bito, para atender is despesas de execução judicial, 
no case de inadingameete do contríto por qualquer 
das partes. 

Art. 52 - As leis orçamentárias consignaria verbas especiais pa- 
ra • pagamento de juros e amortização do financiamento, que ser; custe

ia do com as rendas municipais. 

Art. 42  - Para cumprimento e efetivação da garantia de que trata a alínea "a", partes media e final, do artigo 2s, fica a Prefeitura MU-
nicipal autorizada a conferir I Caixa Ecoa:mica do Estado de Sio Paulo, 
em csríter inovadosl e exclusivo, os poderes necessárias para o rece-
bimento dal( contribuição de que trata o artigo 67 da Constituição Esta-
dual, e a contribuiçie da quota de que trata o artigo 15, § 4A, da Cena 
tituição Federal, devendo a Caixa entregar ao MUnicfplo o total das qui 
tas que receber, ou o saldo respectivo, na hipótese de atrase no paga-
mento das prestaçies do emprestim% 

Art. 512 - Fica igualmente a Prefeitura Municipal autorizada a 
can 

tratar a execução das obras, observadas as condiçies - 
atte forem estipuladas na escritura de concessão do empréstimo 

,§ talco - O contríto respectivo obedecerá. à minuta adotada para 
os serviços dessa natureza, reservando-se, credora, a faculdade de -
exercer a direção técnica e a fiscalizaçij das obras, por intermédio de 
seus exigias preprios, em regime que melhor consulte os interesses do Mn- 
nicIplo, obedecendo as especificaçães constantes do orçamento jí elabo-rado. 

Art. 62 - 
Fica o Poder Executivo autorizado a pagar, a Caixa Eco-

nimica do Estado do Sio Paulo, a taxa de abertura do 
presente credito, 

no importe de C410.000,00 (dez mil cruzeiros), fixada segundo a Resolii- 
ção ne CEESP - CA 2/61, correndo a despesa a conta do credito especial 

- segue. 
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pelo artigo subsequente. 

Acto  70 Pisa aberta a Cs xtadorta 
total de CA010.000,00 (trezentos e doillruseiree 

ia do 2 (dais) anos, para marrar b despose do snrit 
reates da esotratagie de ~prisma. autorizado ao 
laivo as psgsmente der jures;  oibesas parcelam 

i pela Cairo Leen:mica de Ratado a. Sie Paulo 
se mono empréstimo. 

í bates • 0 valor de presente cridite ser* coberto cem 
verba psit:pra que seri ~lamentada epertusameato. 

Art. Eis %Pica igualmente aborte na Contadoria ~Ima. 
• Cill4000.000900 (um milbie de ~ire), com ~moia 

ase a punir da assinatura de contrito de empréstimo 
paia presente lei. 

Is • O valer da pie te crédito nora 	de 
sivamente na ammeugie das obras de Uniste do Bipartes, nes timos 
de artigo 111 desta lei. 

211 • 0 presente cridite 
vista na operaggo financeira autora.a+ st pela artigo yr 
presente lei. 

Art. te 	le- 
etWo, revogadas as disposiç;cs en contrarie. 

Prateitu'a Municipal 	nbang 

bro de 19f1. 

	

-Lb( 	C  ,.Aaneet éesar Ribei 
Prefeito Mon'cipel. 

Registrada e publicada no Departamento dos 
eis 25 do outubro de 1961. 

Tasco Coser Pestana, 
Diretor do D.D.I. 
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